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Estudo Técnico Preliminar

1. Informações Básicas

Número do processo: 60043.000245/2022-86

2. Descrição da necessidade

2.1. O objeto tem como propósito  iniciar um processo de aquisição de equipamentos e materiais permanentes para utilização
nesta Assessoria, em especial, nos setores de Mídias Sociais, Relações Públicas e Foto/Vídeo.

2.2. Esta solicitação tem por finalidade suprir a necessidade dos setores técnicos desta Assessoria Especial de Comunicação
Social, pois os materiais existentes nesta ASCOM, não suprem as atuais demandas de  produção de conteúdos institucionais,
coberturas de eventos e cerimônias realizadas na ACMD bem como em órgãos externos.

2.3. É mister destacar que a Política Nacional de Defesa prevê como uma de suas diretrizes o que segue: “sensibilizar e esclarecer
a opinião pública, com vistas a criar e conservar uma mentalidade de Defesa Nacional, por meio do incentivo ao civismo e à
dedicação à Pátria”. Em sintonia, segue a Estratégia Nacional de Defesa, que estabelece sobre o Ministério da Defesa: “

".intensificará a divulgação das atividades de defesa, de modo a aumentar sua visibilidade junto à sociedade

2.4. No tocante a quantidade de equipamentos elencados no item 5 deste DFD, informo que com frequência, equipes distintas
alocadas nos setores desta Assessoria e que necessitam utilizar o mesmo tipo de equipamento, executam atividades em diferentes
localidades simultaneamente, além disso, participo que os equipamentos solicitados neste documento, não tem relação com os
materiais que encontram-se abarcados no Documento de Formalização de Demanda - DFD nº 8/SEGEP/COPAL MD/GESEP
/DESEG/SEORI/SG-MD (SEI nº 4955628).

2.5. Portanto, esta Assessoria entende que a referida aquisição mostra-se vantajosa para a administração pública, uma vez que
proporcionará o aumento da produtividade e a qualidade do produto final entregue às diversas autoridades e setores que
demandam esta ASCOM e à sociedade brasileira,  assim, alcançando maior nível de eficiência na gestão da coisa pública
relacionada à Comunicação Social.

2.6. A aquisição de equipamentos e materiais em tela visa suprir a necessidade dos setores de Mídias Sociais, Relações Públicas e
Foto/Vídeo do Ministério, com a finalidade de reduzir custos, melhorar e ampliar a capacidade de produção do conteúdo
radiofônico e audiovisual da Pasta.

2.7. Dessa forma, tal solicitação justifica-se em razoabilidade, economicidade, autonomia e vantajosidade, de maneira que
permite aumentar a produtividade e a qualidade do produto final entregue, ao mesmo tempo que reduz gastos de toda ordem,
alcança independência produtiva e incrementa o raio de atividades inerentes à competência da ASCOM-MD, aprimorando a
capacidade da Instituição em cumprir a missão a ela afeta, conforme os itens a seguir:

2.7.1.   - Acessórios utilizados para estabilizar e facilitar o manuseio dos equipamentos, permitindo o ajuste, aItens 001) e 002)
altura e ângulo dos aparelhos móveis celulares em atividades de gravação fora do estúdio;

2.7.2.  Acessórios utilizados para estabilizar e facilitar o manuseio dos equipamentos, permitindo o ajuste, aItens 003) e 004) - 
altura e ângulo dos aparelhos móveis celular no auxílio de criação de imagens e vídeos fora do estúdio;

2.7.3.  Equipamentos de áudio utilizados para captar áudio direto em ambientes que possam apresentar ruídoItens 005) e 006) - 
como áreas externas ou auditórios, como depoimentos e entrevistas, em ambiente fora do estúdio de gravação;

2.7.4.  Equipamento de áudio sem fio para montagem em câmeras e aparelho móvel celular, que oferece ajuste naItem 007) - 
configuração e na qualidade de áudio;

2.7.5.  Acessórios utilizados para estabilizar aparelhos móveis celular, sendo indispensáveis para melhorar aItens 008) e 009) - 
qualidade das imagens durante a filmagem;

2.7.6.  Acessórios utilizados para estabilizar aparelhos móveis celular, durante captação de imagens emItens 010) e 011) - 
movimento;
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2.7.7.  Acessórios para suporte e estabilidade de aparelho móveis celular e tablete, durante captação deItens 012) e 013) - 
imagens ou leitura;

2.7.8.  Equipamento de iluminação que proporciona luz eficiente no estúdio de gravação ou fora doItens 014), 015) e 016) - 
estúdio; e

2.7.9.    - Equipamento de vídeo construído para projetar textos em um monitor com a principal função de auxiliarItem  017)
apresentadores e profissionais que trabalham frente às câmeras a conduzirem suas falas de forma mais simples e dinâmica, sem
depender unicamente da “memória humana”.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
ASCOM Raymundo Pires Monteiro – Cel (EB)

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A descrição dos requisitos necessários e suficientes para a escolha da solução, trata-se da  aquisição de materiais
para compor a demanda deste Ministério da Defesa – MD, onde o processo será adquirido na modalidade Pregão,permanentes, 

em sua forma eletrônico, com fulcro na Lei 10.520/2002.

4.2. Não será necessário a transição contratual com transferências de conhecimentos, tecnologia e técnicas empregadas por parte
deste Ministério.

4.3. Os requisitos indispensáveis do objeto a adquirir para atender à demanda, incluindo padrões mínimos de qualidade, estão
dispostos na própria especificação técnica de cada um dos itens.

4.4. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de
sustentabilidade ambiental e em atendimento ao art. 5º e seus incisos da Instrução Normativa nº 1/SLTI/MPOG/2010, a licitante
deverá comprovar que os seus itens apresentem os critérios de sustentabilidade ambiental.

4.5. Critérios e práticas de sustentabilidade:  

4.5.1. O Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmera Nacional de Sustentabilidade – CNS/DECOR/CGU/AGU, 5ª
edição, revista, atualizada, ampliada – agosto/2022, faz menção ao Cadastro Técnico Federal (CTF) referente as Atividades
Potencialmente Poluidoras ou utilizadoras de Recursos Ambientais.

 4.5.1.1. Para os itens, 5, 6, 14, 15, 16 e 17, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da IN 13
/2021 IBAMA, consolidado pela IN 6/2022.  só serão  admitidas as ofertas de produtos cujo fabricante esteja regularmente
registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais- CTF
/APP, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981. 

4.5.1.2. Na hipótese do licitante não ser o fabricante em si, mas sim revendedor(es), distribuidor(es) ou comerciante(s) em geral,
este deverá comprovar, como requisito de aceitação de sua proposta, que o fabricante do produto por ele ofertado está
devidamente registrado junto ao CTF/APP.

4.6. Caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, o licitante deverá apresentar o documento
comprobatório ou declaração correspondente, sob penas da Lei.

4.7.  Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais, quanto à inserção de requisitos de
sustentabilidade ambiental e em atendimento a Instrução Normativa n° 1/SLTI/MPOG/2010, capítulo III – DOS BENS E
SERVIÇOS, art. 5º e seus incisos, a licitada deverá adotar os critérios de sustentabilidade ambiental, quando couber. 
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5. Levantamento de Mercado

5.A) SER CONSIDERADAS CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS POR OUTROS ÓRGÃOS E ENTIDADES,
COM OBJETIVO DE IDENTIFICAR A EXISTÊNCIA DE NOVAS METODOLOGIAS, TECNOLOGIAS OU
INOVAÇÕES QUE MELHOR ATENDAM ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO; E

5.A.1. Inicialmente é importante ressaltar que a análise das alternativas possíveis de solução para o objeto em pauta  se faz
necessária, uma vez que esta Equipe de Planejamento de Aquisições não visualiza outra solução possível para o atendimento da
demanda apresentada, tendo em vista o prosseguimento na continuidade nas readequações dos ambientes vislumbradas por esse
Ministério.

5.A.2. Considerando as alternativas possíveis para solucionar a demanda apresentada, esta Equipe buscou comparar os objetos de
contratações similares realizados por outras UASGs em anos anteriores.

5.A.3. No Levantamento de mercado, realizado por meio do Portal de Compras do Governo Federal (ComprasNet) do Ministério
da Economia, acessado em   (horário de Brasília) no seguinte endereço: http://comprasnet.gov.22 de agosto de 2022, às 11h25min
br/acesso.asp?url=/Livre/Ata/ConsultaAta00.asp, constatou-se que é comum a aquisição dos materiais, através da realização de
pregões eletrônicos como pode ser observado nos pregões abaixo, que contém itens com características similares ao pretendido
neste instrumento:

Ata - Consulta Atas de Registros de Preços:

Período Pesquisado -   14/08/2021 até 15/08/2022

ÓRGÃO GERENCIADOR UASG GERENCIADORA LICITAÇÃO
PERÍODO DE 

VIGÊNCIA

52121 - COMANDO DO EXERCITO
160103 - 50 BATALHAO DE 

INFANTARIA DE SELVA/MA

Pregão

00006/2022

22/06/2022
22/06/2023

52121 - COMANDO DO EXERCITO
160252 - 1 BATALHAO DE ENGENHARIA 

DE COMBATE/RJ

Pregão

00007/2021

03/05/2022
03/05/2023

26454 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
RONDONÓPOLIS

156677 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
RONDONOPOLIS

Pregão

00010/2021

07/12/2021
07/12/2022

26254 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
TRIANGULO MINEIRO

153035 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
TRIANGULO MINEIRO

Pregão

00025/2022

28/07/2022
28/07/2023

26258 - UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 
FEDERAL DO PARANA 154358 - UTFPR - CAMPUS CURITIBA

Pregão

00034/2022

22/07/2022

22/07/2023

26406 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 
TEC. DO ESP.SANTO

158418 - IFES- CAMPUS CACHOEIRO DE 
ITAPIMIRIM

Pregão

00004/2021

09/11/2021
09/11/2022

 

5.A.4. Da análise das contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, certifica-se que não foi identificada a existência
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades desta Administração.
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5.B) SER REALIZADA CONSULTA, AUDIÊNCIA PÚBLICA OU DIÁLOGO TRANSPARENTE COM POTENCIAIS
CONTRATADAS, PARA COLETA DE CONTRIBUIÇÕES.

5.B.1. Não há necessidade da realização de consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para
coleta de contribuições tendo em vista que a presente aquisição se trata de um material comum, de acordo com Parágrafo Único,
do art. 1º, da Lei 10.520/2002, e o quantitativo a ser adquirido ser facilmente disponibilizado pelo mercado.

5.B.2. Ademais, após o levantamento do mercado de que trata a alínea anterior, a quantidade de fornecedores em potencial não
foi considerada restrita. Em virtude do exposto, não foi julgado como necessária a retificação da especificação técnica dos itens
que se pretende adquirir, uma vez que todos os requisitos descritos são indispensáveis para o atendimento da demanda.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Para este objeto a ser contratado a solução abrange atender a necessidade do Ministério da Defesa – MD à aquisição de
, na modalidade Pregão Eletrônico, tendo comomateriais permanentes (equipamentos de áudio e vídeo e assessórios)

referência o modelo disponibilizado pela AGU Termo de Referência - Modelo para compras - Pregão Eletrônico, Atualização:
, sendo balizado na legislação em vigor e com critérios objetivos de seleção do fornecedor a ser contratado.Julho/2021

6.2. Não se vislumbra, neste momento, vantajosidade e/ou necessidade da contratação de manutenção e de assistência técnica
relacionadas aos itens, sem, contudo, esgotar o estudo, podendo ser objeto de futuro processo específico para manutenção de
materiais da mesma natureza destes, hora propostos à licitação.  

6.3. Qualificação Técnica

6.3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos,
conforme disciplinado no Edital.

6.3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Edital.

6.3.3. Por se tratarem de bens de pronta entrega, considerando a inexistência de itens de maior relevância técnica e/ou maior 
valor significativo, não será exigida qualificação técnica.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1.  Foi realizado o estudo técnico pela área competente, a fim de viabilizar a análise de maneira objetiva e direta quanto a
aplicação dos recursos e aos resultados esperados na condução das Políticas Públicas, observando-se o binômio: recursos
aplicados e resultados obtidos.

7.2. As memórias de cálculo dos quantitativos, conforme prescreve o inc. VI, do art. 7º da IN 40/2020, estão previstos no
histórico de consumo dos materiais e previsão de aquisição nos anos 2018, 2019, 2020 e 2021, conforme tabela abaixo:

 

HISTÓRICO DE CONSUMO

ITEM
DESCRIÇÃO DO 

MATERIAL

QTD. A 
LICITAR 

2022

QTD. 
ADQUIRIDA 

2018

QTD. 
ADQUIRIDA 

2019

QTD. 
ADQUIRIDA 

2020

QTD. 
ADQUIRIDA 

2021

QTD.

ESTOQUE

2022

001

Tripé 1,80 metros 
Profissional 

Fotográfico com 
Suporte Celular 

Smartphone vídeos

2 0 0 0 0 0
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002

Tripé com Cabeça de 
Bola e suporte para 

Tablet e Smartphone 
- 2,0m, Compatível 

com Sistema Android

2 0 0 0 0 0

003
Monopé, Pé de 

Galinha com Cabeça 
Hidráulica 

2 0 0 0 0 0

004
Monopé com Cabeça 
fluida Câmera DSLR 

e Vídeo 
2 0 0 0 0 0

005

Microfone Duplo 
Lapela Wireless sem 
Fio Compatível com 

Aparelho Iphone, 
Ipad Lightning Plug 

in Play

3 0 0 0 0 0

006

Microfone Lapela 
para Smartphone 

com Câmeras DSLR, 
Compatível com 
Sistema Android

3 0 0 0 0 0

007

 Sistema de 
Microfone Sem fio 

para Câmeras

 

1 0 0 0 0 0

008

Estabilizador 
Mão Gravar fotos 

vídeos Smartphone 
Steadicam

2 0 0 0 0 0

009

Suporte e 
Estabilizador de Mão 

Para Vídeo em 
Smartphone Celular

2 0 0 0 0 0

010
Estabilizador Gimbal 

Smartphone 
Fotografia Vídeo

1 0 0 0 0 0

011

Estabilizador 
Gimbal  H4 3 Eixos 

Para Smartphone 
Android IOS

1 0 0 0 0 0
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012

Pedestal Suporte para 
Tablet Celular 

Smartphone Multi 
Posições

1 0 0 0 0 0

013
Suporte Articulado 
para Smartphone e 

Tablete
1 0 0 0 0 0

014

Kit Iluminador LED, 
com Fonte e Tripé 2 

m

 

4 0 0 0 0 0

015

Iluminador Mini 
LED C/ Dimer DSLR 

 

4 0 0 0 0 0

016

Kit Iluminação 1 
Ring Light 

Professional 26 cm 
com Suporte para 

Celular

2 0 0 0 0 0

017

Teleprompter, com 
Monitores LED 

DSLR Mirrorless 
Celular

2 0 0 0 0 0

Conforme DFD n° 21/ASCOM-MD (5324946)

 

7.3. Em observância ao disposto no Art. 15, § 7°, II, da Lei n° 8.666/93, as quantidades a serem adquiridas são justificadas em
função do consumo e provável utilização. A referida quantidade foi obtida a partir de fatos concretos, série histórica do consumo.

7.4. A fim de proporcionar economia em escala, as demandas foram reunidas em um único processo licitatório, o que
proporcionará maior publicidade, melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a ampliação da competitividade.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 18.721,60

8.1. A estimativa do valor da aquisição, quantidades, especificações e valor máximo aceitável desta contratação são as constantes 
do quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UND QTD

VALOR MÁXIMO 
ACEITÁVEL

UNITÁRIO 
R$

TOTAL 
R$
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1
TRIPÉ 1,80 METROS PROFISSIONAL 

FOTOGRÁFICO COM SUPORTE CELULAR 
SMARTPHONE VÍDEOS  

465786 UND   2 255,28 510,56

2
TRIPÉ COM CABEÇA DE BOLA E SUPORTE 

PARA TABLET E SMARTPHONE - 2,0M, 
COMPATÍVEL COM SISTEMA ANDROID

429873 UND   2 152,11 304,22

3

MONOPÉ, PÉ DE GALINHA COM CABEÇA 
HIDRÁULICA 

 

404721 UND   2 363,35 726,70

4

MONOPÉ COM CABEÇA FLUIDA CÂMERA DSLR 
E VÍDEO 

 

342913 UND   2 430,35 860,70

5
MICROFONE DUPLO LAPELA WIRELESS SEM 
FIO COMPATÍVEL COM APARELHO IPHONE, 

IPAD LIGHTNING PLUG IN PLAY  
465973 UND   3 307,84 923,52

6
MICROFONE LAPELA PARA SMARTPHONE 
COM CÂMERAS DSLR, COMPATÍVEL COM 

SISTEMA ANDROID
487707 UND   3 137,45 412,35

7

SISTEMA DE MICROFONE SEM FIO PARA 
CÂMERAS

Referência:  Sony UWP-D26 ou equivalente ou de 
melhor qualidade

477982 UND  1 5.619,64 5.619,64

8

ESTABILIZADOR MÃO GRAVAR FOTOS VÍDEOS 
SMARTPHONE STEADICAM

Referência:  STEADICAM ou equivalente ou de 
melhor qualidade

485493 UND 2 140,93 281,86

9

SUPORTE E ESTABILIZADOR DE MÃO PARA 
VÍDEO EM SMARTPHONE CELULAR

 

485492 UND 2 227,68 455,36

10

ESTABILIZADOR SMARTPHONE FOTOGRAFIA 
VÍDEO

Referência: GIMBAL ou equivalente ou de melhor 
qualidade

486586 UND 1 821,69 821,69

11

ESTABILIZADOR H4 3 EIXOS PARA 
SMARTPHONE ANDROID IOS

Referência: GIMBAL ou equivalente ou de melhor 
qualidade

600225 UND 1 680,80 680,80



UASG 110404 Estudo Técnico Preliminar

8 de 11

12 PEDESTAL SUPORTE PARA TABLET CELULAR 
SMARTPHONE MULTI POSIÇÕES

475693 UND 1 371,77 371,77

13

SUPORTE ARTICULADO PARA SMARTPHONE E 
TABLET

 

475693 UND 1 135,45 135,45

14
KIT ILUMINADOR LED, COM FONTE E TRIPÉ 2M

 
470927 UND 4 1.012,48 4.049,92

15
ILUMINADOR MINI LED C/ DIMER DSLR 

 
600390 UND 4 130,82 523,28

16
KIT ILUMINAÇÃO 1 RING LIGHT 

PROFESSIONAL 26CM COM SUPORTE PARA 
CELULAR

600317 UND 2 110,59 221,18

17

TELEPROMPTER, COM MONITORES LED DSLR 
MIRRORLESS CELULAR 

Referência: TELEPROMPTER ou equivalente ou de 
melhor qualidade

392869 UND 2 911,58 1.823,16

CUSTO TOTAL GERAL (R$) R$ 
18.722,16

 

8.2. O    final será o valor final resultante do  (5855020) valor máximo aceitável Mapa Comparativo dos Preços  e Análise
(5493858) , deste Ministério.Crítica dos Preços  , realizada pelo Núcleo de Pesquisa de Preços – NUPP

8.3. Quanto ao sigilo do valor da aquisição até a conclusão da licitação (inciso VI do art. 7º IN 40/2020), conclui-se que não se
faz necessário, haja vista que tornar o valor da licitação sigiloso é um ato discricionário da Administração e, no presente caso, os
valores já se fazem constar na última versão do Termo de Referência. Portanto, os valores serão divulgados tanto no Edital
quanto no Sistema de Compras Governamentais, uma vez que tal informação pode auxiliar os licitantes na elaboração de suas
propostas de preços. 

8.4. A descrição dos itens 7, 8, 10, 11 e 17, foram acrescidas de marca, como forma ou parâmetro de qualidade, seguida das
expressões: “ou equivalente”, “ou de melhor qualidade”, de acordo com Acórdão nº 808 – Plenário, de 10 de abril de 2019 do
Tribunal de Constas da União:

“ : Permite-se menção a  de referência no edital, como forma ou parâmetro de qualidade para Enunciado marca
facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou 
equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a empresa 
participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a  de marca
referência mencionada.” 
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Quanto ao parcelamento ou não da solução, em regra, conforme § 1º do art. 23 da Lei no 8.666/93, as obras, serviços e
compras efetuadas pela administração deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e
economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e
à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

9.2. A despeito disso, o decreto nº 7.892/2013, em seu art. 8º, previu a possibilidade de divisão do objeto em lotes:

“Art. 8º  O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica e
economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o
local de entrega ou de prestação dos serviços.”

9.3. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem prejudicar o ganho da aquisição em
(Súmula nº 247 do TCU), optou-se pela organização do  . É necessário salientar que a divisão levou emescala  certame em itens

consideração a diferenciação das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

9.4. Natureza do objeto: O objeto deste instrumento quanto ao seu tipo, é comum, por ser possível estabelecer, para efeito de
julgamento das propostas, especificações utilizadas no mercado,  ,padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto
conforme Parágrafo Único do art. 1º da Lei nº 10.520, de 2002.

9.5. Opção de aquisição por: Menor preço do item.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Quanto a contratações correlatas e/ou interdependentes para os materiais em tela, informo que os referidos itens não foram
adquiridos recentemente.

10.2. Para os materiais em tela, informo que os referidos itens não foram adquiridos recentemente.

10.3. A presente aquisição apresenta-se como uma atividade final, ou seja, é um evento único que após realizado não há a
necessidade de se realizar outras contratações.

10.3.1. Além disso, não devem ser feitas contratações prévias para atendimento dos objetivos pretendidos com essa aquisição.

10.3.2. Dessa forma, não existem contratações interdependentes que guardem relação com o objeto principal, interligando-se à
pretendida aquisição.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. De acordo com o art. 16 do Decreto 10.947 de 25 de janeiro de 2022, durante o ano de sua execução, o Plano de
Contratações Anual (PCA), poderá ser alterado, por meio de justificativa aprovada pela autoridade competente

11.1.1. Parágrafo único. O Plano de Contratações Anual (PCA) atualizado e aprovado pela autoridade competente será
disponibilizado automaticamente no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), observado o disposto no art. 14.

11.2. Os materiais foram incluídos no DFD  nº 1618 do PCA 2022, no valor estimado de R$ 18.722,16 (dezoito mil, setecentos e
vinte e dois reais e dezesseis centavos).

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. O resultado pretendido será alcançado com a aquisição de materiais permanentes, que englobam o presente processo de
modo que este atenda às necessidades do Ministério da Defesa - MD.
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12.1.2. Os ganhos diretos que se almejam com a contratação, estão relacionados na justificativa da aquisição de cada um dos
itens, conforme previsto no item 2 deste instrumento.

12.1.3. Em se tratando de Desenvolvimento Nacional Sustentável, o Decreto nº 7.746/2012 e o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS, DECOR/CGU/AGU, 5ª edição, revista, atualizada, ampliada -
agosto/2022,  para o objeto do presente processo. dispõem de critérios de sustentabilidade

 

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Não serão necessárias providências para à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual
ou adequação do ambiente da organização, tendo em vista que se trata de uma aquisição de material comum.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Com a finalidade de mitigar os possíveis impactos ambientais e buscando sanar os riscos ambientais existentes, esta
administração realizou  à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental, conforme minudenciado no item 4.4 deste
instrumento.

14.2. Neste instrumento, sempre que possível e no que couber, deve ser observado, quando da aquisição de bens, o atendimento
às normas técnicas, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), nos termos da Lei nº 4.150/62, bem
como outras similares tudo com o objetivo de aferir e garantir a aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade,
resistência e segurança dos materiais utilizados. Ainda, deverão ser observados, quando couber, os critérios contidos no art. 5°, §
1º, da IN/SLTI nº 01/2010 e os critérios de sustentabilidade ambiental.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Esta Equipe de Planejamento da Contratação declara a viabilidade e a razoabilidade da aquisição de material permanente 
para o Ministério da Defesa (MD), com base nos elementos expostos neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, 
art 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME.

15.2. De acordo com a PORTARIA DEADI/SEORI/SG-MD  n° 4584, DE 29 DE AGOSTO DE 2022 (5517868), publicada no 
Boletim de Pessoal e Serviço do MD nº 35, de 2 de setembro de 2022 (5513382) foi designada a equipe de planejamento da 
contratação e PORTARIA DEADI/SEORI/SG-MD  n° 5606, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 (5862866), publicada no 
Boletim de Pessoal e Serviço do MD nº 47, de 25 de setembro de 2022 (5868622), altera a equipe de planejamento da 
contratação conforme segue:
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16. Responsáveis

 

LAYLLA EMANUELLA NEPONUCENO DOS SANTOS
Assessoria Especial de Comunicação Social (ASCOM)

 

 

 

LUCIVAL DA SILVA CASTRO
Assessor de Planejamento de Aquisições

 

 

 

VICTOR GABRIEL CHAGAS MACIEL
Assistente Técnico da Assessoria Especial de Comunicação Social
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GERENCIAMENTO DE RISCOS 

  

INTRODUÇÃO 

Esta etapa tem por objetivo descrever, analisar e tratar os riscos e ameaças que possam vir a comprometer 

o sucesso em todas as fases desta contratação. 

1. RISCOS DA AQUISIÇÃO: 

1.1. Identificação dos principais riscos que possam comprometer a efetividade do Estudo Técnico 

Preliminar, da Seleção do Fornecedor e da Gestão Contratual ou que impeçam o alcance dos 

resultados que atendam às necessidades da contratação, são estes: 

1.1.1. Impugnação do procedimento licitatório, causando o atraso na contratação ou o seu cancelamento 

(§ 1º, art. 41, Lei nº 8.666, de 1993). 

1.1.2. Atrasos decorrentes de adequações necessárias às demandadas pelos setores internos: 

Coordenação de Licitação (COLIC) e Consultoria Jurídica (CONJUR). 

1.1.3. Licitações com itens desertos por motivos de critérios ambientais. 

1.2. Avaliação dos riscos identificados, consistindo da mensuração da probabilidade de ocorrência e do 

impacto de cada risco. 

1.3. Tratamento dos riscos considerados inaceitáveis por meio da definição das ações para reduzir a 

probabilidade de ocorrência dos eventos ou suas consequências. 

1.4. Para os riscos que persistirem inaceitáveis após o tratamento, definição das ações de contingência 

para o caso de os eventos correspondentes aos riscos se concretizarem. 

1.5. Definição dos responsáveis pelas ações de tratamento dos riscos e das ações de contingência. 

1.6. A responsabilidade pela atualização do Gerenciamento de Riscos nas fases que abrangem os Estudos 

Preliminares e o Termo de Referência é de competência da equipe de Planejamento da Aquisição; 

na fase de seleção do fornecedor da Coordenação de Licitações e Contratos; e após eventos 

relevantes, durante a gestão do contrato pelos servidores responsáveis pela fiscalização. 

 

2. POSSIBILIDADES E DANOS: 

Identificação das possibilidades de ocorrência e dos danos potenciais a cada risco identificado: 

  

FASE DE ANÁLISE - PLANEJAMENTO DA AQUISIÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

RISCO 1 

Probabilidade: (___) Baixa (_X_) Média (___) Alta 

Impacto: (___) Baixo (___) Médio (_X_) Alto 

Id Dano 

1 
Impugnação do procedimento licitatório, causando o atraso na contratação ou o 

seu cancelamento (§ 1º, art. 41, Lei nº 8.666, de 1993). 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Anular o risco por meio de adequações técnicas que se 

fizerem necessárias. 
Demandante. 

2 
Anular o risco por meio de adequações jurídicas que se 

fizerem necessárias. 

Assessoria de 

Planejamento de 

Aquisições (ASPLAQ). 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Realizar as correções necessárias para prosseguimento 

do processo. 

Demandante e 

Assessoria de 

Planejamento de 

Aquisições (ASPLAQ). 

2 Responder a impugnação caso seja de caráter técnico. 

Coordenação de 

Licitação (COLIC), 

Demandante e 

Assessoria de 

Planejamento de 

Aquisições (ASPLAQ). 

 



FASE DE ANÁLISE - PLANEJAMENTO DA AQUISIÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

RISCO 2 

Probabilidade: (___) Baixa (___) Média (_X_) Alta 

Impacto: (___) Baixo (___) Média (_X_) Alta 

Id Dano 

1 
Atrasos decorrentes de adequações necessárias as demandadas pelos setores internos: 

Coordenação de Licitação (COLIC) e Consultoria Jurídica (CONJUR). 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Analisar processos anteriores e análogos retirando as 

incoerências apresentadas. 

Assessoria de 

Planejamento de 

Aquisições (ASPLAQ). 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Anular o risco por meio de ajustes neste instrumento. 

Assessoria de 

Planejamento de 

Aquisições (ASPLAQ). 

2 
Realizar as correções necessárias para prosseguimento do 

processo. 

Demandante e Assessoria 

de Planejamento de 

Aquisições (ASPLAQ). 

3 
Habilitar fornecedor com capacidade técnica para a realização 

da contratação desejada. 

Demandante e 

Coordenação de Licitação 

(COLIC). 

 

FASE DE ANÁLISE - PLANEJAMENTO DA AQUISIÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

RISCO 3 

Probabilidade: (___) Baixa (___) Média (_X_) Alta 

Impacto: (___) Baixo (___) Média (_X_) Alta 

Id Dano 

1 Licitações com itens desertos por motivos de critérios ambientais. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Analisar processos anteriores e análogos, retirando as 

exigências do item que não foram atendidos. 

Assessoria de 

Planejamento de 

Aquisições (ASPLAQ). 

2 

Incluir as exigências de acordo com o Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de 

Sustentabilidade – CNS, DECOR/CGU/AGU, 5ª edição, 

revista, atualizada, ampliada - agosto/2022 

Assessoria de 

Planejamento de 

Aquisições (ASPLAQ). 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Excluir a exigência no item que apresente problema no 

fornecimento. 

Assessoria de 

Planejamento de 

Aquisições (ASPLAQ). 

2 Exigir atestado de capacidade técnica. 
Coordenação de 

Licitação (COLIC). 

  

  

Analisado: 

 

LUCIVAL DA SILVA CASTRO – 1º Ten 

Integrante Administrativo da  ASPLAQ 

 


